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SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, PRAÇAS, 

PARQUES E JARDINS

TERMO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO  Nº 004/2017

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

CTR ITABORAÍ Centro de Tratamento de resíduos de 

Itaboraí Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para destinação 

adequada de resíduos sólidos domiciliares.

NATUREZA: Termo de renovação ao Contrato nº 

004/2017.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 29/12/2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 1645/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente termo de renovação reger-se-á por toda le-

gislação aplicável à espécie, no que dispõe o artigo 57, 

inciso II e Artigo 65§ 1º da Lei nº 8.666/93 e, ainda, pe-

las disposições que a contemplarem, alterarem ou regu-

lamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como 

integrantes do presente termo, como se aqui transcritas 

estivessem.

Parágrafo único A contratada declara conhecer todas 

estas normas e concorda  sujeitar-se às estipulações,  sis-

tema de penalidades e demais regras deles constantes 

mesmo que não expressamente transcritas no presente 

termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VALOR

As partes resolvem, em comum acordo, aditar o prazo 

do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses, com 

início em 02 de janeiro de 2018 e término em 01 de janeiro 

de 2019, com base no que dispõe o Art. 57, Inciso II, da lei 

nº 8.666/93, considerando o reajuste do IPCA acumulado 

ano de 2,7013% já efetuado no presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA

As partes resolvem de comum acordo renovar a Cláu-

sula Terceira do Contrato nº 004/2017, em que os recursos 

necessários à execução dos serviços ora contratados cor-

rerão à conta do Programa de Trabalho 12.001.001.15.452

.0033.2.127.000, Elemento de Despesa 33.90.39.00.00.00, 

conforme Lei Municipal nº 1090 de 05 de dezembro de 

2017, cuja importância a ser empenhada no próximo exer-

cício é de R$ 424.652,16 (Quatrocentos e vinte e quatro 

mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centa-

vos) sendo este o valor deste termo de renovação.

BRENO DE LIMA CAPUTO

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Praças, 

Parques e Jardins

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

BRB Alive Comércio e Serviços Ltda ME

NATUREZA: Contrato nº 001/2018.

OBJETO: Locação de Trator Agrícola.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 02/01/2018.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 88.704,00 (Oitenta e oito mil e setecentos 

e quatro reais)

PRAZO CONTRATUAL: 09 (nove) meses

Nº DO PROCESSO: 0261/2017

Cláudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Banco do Brasil S.A

NATUREZA: Contrato nº 139/2017.

OBJETO: Prestação de Serviços financeiros para o Re-

gime Próprio de Previdência Social RPPS .

DATA DA CELEBRAÇÃO: 27/12/2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais)

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses

Nº DO PROCESSO: 698/2017

Bernardo G. Muniz Nogueira

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE SAÚDE

RESUMO TERMO DE RENOVAÇÃO 
AO CONTRATO Nº 144/2013

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

ACJ Equipamentos Hospitalares Ltda.

OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva de equi-

pamentos hospitalares e odontológicos.

NATUREZA: Termo de Renovação ao Contrato nº 

144/2013.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 20/12/2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 821/2013.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo para execução do objeto do contrato será 

prorrogado por mais 12 (doze) meses após o vencimento 

do contrato em vigência, em acordo com Art. 57, inciso 2º 

ou alterado na forma do Art.65, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Pela presente renovação se manterá o valor original 

de R$ 161.086,92 (Cento e sessenta e um mil, oitenta e 

seis reais e noventa e dois centavos), sendo empenhado 

para o exercício de 2017 o valor de R$ 13.423,91 (Treze 

mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e um centa-

vos), no PT: 07.002.001.10.301.0020.2.053, Elemento de 

Despesa 33.90.39.15.00, fonte 130 e ficha 283, onde o 

restante será empenhado no próximo exercício. 

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 062/2013

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Max Clean Lavanderia Industrial e Comercial Ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de lavagem de roupa do Centro de 

Saúde Demerval Garcia de Freitas.

NATUREZA: Termo de renovação ao Contrato nº 

062/2013.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 19/12/2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

Nº DO PROCESSO: 081/2013 V:1.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O prazo para execução do objeto do contrato será 

prorrogado por mais 09 (nove) meses após o vencimento 

do contrato em vigência, em acordo com Art. 57 Inciso II 

ou alterado na forma do Art.65 ambos na Lei Federal nº 

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Pela presente renovação, se manterá o valor original de 

R$ 64.080,00 (Sessenta e quatro mil e oitenta reais), sen-

do empenhado em tempo devido a quadro orçamentário o 

valor de R$ 14.240,00 (Quatorze mil, duzentos e quarenta 

reais) no PT: 07.002.001.10.301.0020.2.065, Elemento de 

despesa: 33.90.39.32.00.00, fonte 132 e ficha 333, onde o 

restante será empenhado no próximo exercício.

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE DISTRATO DE 
CONTRATO Nº 001/2015, DE 03/01/18.

Processo Administrativo nº: 2191/2014

Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2015

Chamamento Público nº 001/2014

Distratantes: Prefeitura do Município de Tanguá

CNPJ: 01.612.089/0001-00

END: Rua Vereador Manoel Macedo, 680 Centro Tan-

guá/RJ

Hemolab Laboratório de Análises Clínicas Ltda EPP

CNPJ: 28.559.755/003-01

END: Praça Roberto Pereira dos Santos nº 243, Loja 

6 Centro Tanguá

Cláusula Primeira:

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e 

acertadas o presente DISTRATO DO CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABO-

RATORIAIS, constituído pelo Chamamento Público nº 

001/2014.

Cláusula Segunda:

O presente Distrato tem como objeto, a rescisão de 

comum acordo do Contrato Administrativo de Prestação 

de serviços regulamentado por Chamamento Público 

nº001/2014, celebrado entre as partes supramencionadas, 

o qual tinha por objeto a prestação de serviços de pessoas 

jurídica, conforme atividade descrita no contrato.

Da Liquidação dos Valores

Cláusula Terceira:

A contratante procederá à apuração dos eventuais 

créditos da contratada pelo que tiver sido executado até 

a data da assinatura deste termo da rescisão, realizando 

medições e verificações e adotando as providências ne-

cessárias ao pagamento do que for devido até o dia 08 do 

mês de dezembro de 2017, quando houve sua interdição e 

interrupção do contrato em questão.

Das Considerações do Distrato

Cláusula Quarta:

As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, 

nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer 

direitos e obrigações oriundas do contrato de prestação de 

Serviços constituído no processo nº 001/2015, chamamen-

to público nº 001/2014.

Cláusula Quinta: 

Todas as cláusulas e condições contidas no contrato 

administrativo de prestação de serviços do processo nº 

001/2015 restam desde já distratados.

Cláusula Sexta:

 Afirmam por este e na forma de Direito, dando total 

e irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações 

oriundos do contrato administrativo de prestação de servi-

ços do processo nº 001/2015, levando em conta e respei-

tando a Cláusula Terceira deste termo, não havendo após 

quaisquer pendências recíprocas.

Disposições Gerais

Cláusula Sétima:

O presente distrato passa a vigorar entre as partes a 

partir da assinatura do mesmo, sendo irrevogável e irretra-

tável, não cabendo arrependimento das partes, obrigando-

-se por si, seus herdeiros e sucessores.

Tanguá, 03 de janeiro de 2018.

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA

PROCESSO: 0261/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº : 054/2017

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2017

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Setembro do 

ano  de 2017, A Prefeitura do Município de Tanguá,  por 

intermédio da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, situada na Rua Demerval Garcia de Freitas, nº 88, 

doravante designada CONTRATANTE, neste ato represen-

tada por sua Secretária Municipal de Agricultura e Desen-

volvimento Rural, a Srª  Claudia Marcia Souza Milão Car-

doso, brasileira, portadora  da carteira de  identidade de 

nº 09.909.365.0, DETRAN, e CPF nº 029.983.447.63, em 

conformidade com o resultado do julgamento das propos-

tas apresentadas no Pregão nº 054/.2017., consubstancia-

do na Ata da Sessão realizada no dia 15 de Setembro de 

2017, oriunda do processo administrativo nº 0261/2017, 

devidamente homologado pela Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, RESOLVE, nos termos da Lei nº 

, 10.520/2002, de  17 de Julho de 2002, Lei nº 8.078 de 

11 de setembro de 1990 ( Código de Defesa do consumi-

dor), pelo Decreto Municipal nº 1896, de 28 de Junho de 

2010,e subsidiariamente  pela Lei 8.666/93, e alterações 

posteriores todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resol-

vem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
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processo administrativo nº 0261/2017 e HOMOLOGADA o 

qual será publicado na Resenha Municipal, referente ao 

REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL nº054/2017, consoante as seguintes cláu-

sulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORNECEDORA

BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, com 

sede na Rua Manoel João Gonçalves nº 156, Tanguá –RJ 

CEP: 24.890.000, inscrita no CNPJ nº19.696.789/0001-

95, neste ato representada pelo(a) Mayara Costa de Melo 

Franco da Rosa, brasileira portadora da identidade de nº 

26.407.750.4,emitida pelo DETRAN-RJ, inscrita no CPF 

sob o nº  145.905.947.65

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços 

para eventual Locação de Trator, para atender a Secreta-

ria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, conforme Ter-

mo de Referencia e estimativa de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS3.1.

 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 

de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação de seu 

Homologo. 

3.2. A vigência da presente ata não obriga a Prefeitura 

do Município de Tanguá a firmar contratações.

                          

  CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Ru-

ral será o Órgão responsável pelos atos de controle e ad-

ministração da Ata de Registro de Preços decorrentes des-

ta licitação e indicará o fornecedor para o qual será emitido 

o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 

a serem contratados.

4.2. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 

usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela 

Prefeitura do Município de Tanguá e a (s) empresa (s) de-

tentora (s) desta Ata estejam de acordo.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos 

operacional e contratual, caberá ao Responsável designa-

do pela CONTRATANTE, competindo-lhe:

5.1.1. Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, 

dos quantitativos fornecidos e das especificações do obje-

to registrado;

5.1.2. Observar, durante a vigência da presente ata, 

que nas contratações sejam mantidas as condições de ha-

bilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

5.1.3. Conduzir eventuais procedimentos administrati-

vos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação 

de penalidades;

5.1.4. Consultar o fornecedor registrado quanto ao in-

teresse em realizar o fornecimento a outro órgão da Admi-

nistração Pública que se interesse em aderir a presente 

Ata;

5.1.5. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumpri-

mento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente Ata.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho 

em favor da empresa FORNECEDORA, que deverá espe-

cificar a quantidade de cada item a ser fornecido, respeita-

do o pedido mínimo estabelecido no Termo de Referência.

6.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA 

o cumprimento de todas as exigências relativas ao forne-

cimento estabelecidas no Edital do Pregão nº 054/2017, 

no seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro de 

Preços, que integrarão a Nota de Empenho independente-

mente de transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CON-

TRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

7.1.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham 

a ser formalmente solicitados pela FORNECEDORA/CON-

TRATADA, pertinentes ao objeto desta Ata;

7.1.3. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, diri-

mindo dúvidas porventura existentes, através do servidor 

que vier a ser designado Fiscal da Ata;

7.1.4. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CON-

TRATADA através de servidor (es) designado (s) pela 

CONTRATANTE, o (s) qual (is) acompanhará (arão) e 

fiscalizará (arão) a execução do objeto contratado, veri-

ficando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à 

FORNECEDORA/CONTRATADA as ocorrências de quais-

quer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. 

A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por 

parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da FORNECEDORA/CONTRATADA pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularida-

des constatadas;

7.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CON-

TRATADA na forma e no prazo estabelecidos na Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA FOR-

NECEDORA/CONTRATADA

8.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade 

com as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços, no Edital do Pregão Eletrônico nº 054/2017, e em 

seus anexos;

8.1.2. Manter todas as condições de habilitação duran-

te o prazo de vigência da Ata;

8.1.3. Responder, independentemente da fiscalização 

e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quais-

quer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou 

indiretamente, à Secretaria de Agricultura e Desenvolvi-

mento Rural, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na execução do objeto desta Ata;

8.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto 

da contratação, nos termos da legislação vigente, prestan-

do-os de acordo com as especificações e os prazos cons-

tantes do Edital do Pregão Eletrônico nº. 054/2017;

8.1.5. Responsabilizar-se pela imediata substituição, 

quando constatadas quaisquer impropriedades nos ve-

ículos; 8.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos 

seus empregados envolvidos na execução do objeto do 

contrato, arcando com todos os custos, salários, trans-

porte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou 

de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente, 

prestando-lhe imediato socorro em caso de mal-estar ou 

assemelhado;

8.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na exe-

cução do objeto da contratação todos os Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Prote-

ção Coletiva (EPCs) que se fizerem necessários, FISCA-

LIZANDO-LHES o uso;

8.1.8. Designar preposto dentre os funcionários desta-

cados para o fornecimento, apto a representar a FORNE-

CEDORA/CONTRATADA e com poderes suficientes para 

prestar e receber esclarecimentos;

8.1.9. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA 

transferir, no todo ou em parte, as obrigações da presente 

Ata, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA 

9.1. Os serviços, objeto desta Ata de Registro de Pre-

ços, deverão ser realizados de acordo com o Edital cons-

tante no processo administrativo nº 0261/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE FATU-

RAMENTO E PAGAMENTO

10.1 O documento fiscal correspondente ao forneci-

mento deverá ser encaminhado à Secretaria de Agricultura 

e Desenvolvimento Rural.

10.1.1 O documento de cobrança deverá ser emitido 
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em nome da Prefeitura do Município de Tanguá CNPJ 

n° 01.612.089/0001-00, devidamente discriminado, sem 

emendas ou rasuras, contendo todos os dados da Nota 

de Empenho, fazendo menção expressa ao número desta. 

Após a entrega, o documento de cobrança será conferido 

e atestado pela Contratante.

10.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes so-

bre a aquisição dos materiais deverão estar incluídos no 

valor total do documento de cobrança, observada a legis-

lação tributária aplicável à espécie, principalmente aquela 

pertinente aos órgãos públicos federais.

10.2 O pagamento será efetuado à FORNECEDORA/

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias úteis contados da 

execução do objeto contratado, mediante o ateste da Nota 

Fiscal por servidor designado, comprovando que as infor-

mações nela contidas estão corretas, bem como de que 

objeto contratado foi executado de acordo com as especifi-

cações do edital e seus anexos. No caso de qualquer falta 

ou incorreção, tal prazo será interrompido.

10.3 A emissão da Nota de Empenho e o pagamen-

to ocorrerão desde que comprovada a regularidade com 

a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e a Fazenda 

Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais e da Dívida Ativa da União, fornecidas pela Se-

cretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional), bem como comprovação de 

quitação dos tributos Municipais, por meio das respectivas 

certidões;

10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do 

IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de re-

tenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 

480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquo-

ta zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de 

retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o 

valor total do documento fiscal, no percentual correspon-

dente à natureza do bem ou serviço.

10.5. No caso de empresa optante pelo “Simples Na-

cional”, deverá essa, ainda, providenciar declaração na 

forma do art. 4o, da IN 480 da Receita Federal, em duas 

vias originais, devidamente assinadas por seu represen-

tante legal, em papel timbrado da empresa, com carimbo 

da mesma e com seu CNPJ, bem como o extrato do Docu-

mento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS relativo 

ao mês imediatamente anterior à emissão da nota fiscal, 

como condição para liberação do pagamento;

10.6. Serão retidos pela Contratante os impostos e 

contribuições conforme disposto na Lei nº 9.430/96, regu-

lamentada pela IN/SRF/STN/SFC Nº 480, de 15/12/2004, 

atualizada, salvo se a licitante vencedora estiver dentre as 

exceções apontadas nos referidos atos normativos.

10.7 O valor a ser depositado pela Contratante será 

liquido, ou seja, após as retenções tributárias previstas na 

legislação pertinente.

10.8 A FORNECEDORA/CONTRATADA enquadrada 

nas hipóteses de não retenção constante do art. 3º, bem 

como amparada por medida judicial constante do art. 30, 

ambos da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, deverão 

apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob 

pena de retenção de tributos na fonte.

10.9. No caso de incorreção nos documentos apresen-

tados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos à FORNECEDORA/CONTRATADA para as 

correções necessárias, não respondendo a Secretaria de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, por quaisquer encar-

gos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes.

10.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante 

vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.11. Na hipótese de aplicação de penalidade de mul-

ta, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser pago à 

Contratada.

                                                                                                                                

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELA-

MENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

11.1. O registro da FORNECEDORA poderá ser cance-

lado, assegurados o contraditório e a ampla defesa e me-

diante despacho da autoridade competente da  Secretaria 

de Agricultura e Desenvolvimento Rural:

11.1.1. A pedido quando:

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exi-

gências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mer-

cado dos insumos que compõem o custo do produto e se 

a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

11.1.2. Por iniciativa da Prefeitura do Município de Tan-

guá, quando:

a) a fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado.

b) a fornecedora perder qualquer condição de habilita-

ção ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) houver razões de interesse público devidamente 

motivadas e justificadas; 

d) a fornecedora não cumprir as obrigações decorren-

tes da Ata de Registro de Preços;

e) a fornecedora não comparecer ou se recusar a reti-

rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total 

ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

11.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o 

processo, a Prefeitura do Município de Tanguá fará o devi-

do apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos demais participantes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO 

DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará as 

consequências dos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93, bem 

como do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e do artigo 14 do 

Anexo I do Decreto 3.555/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar 

Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar a Nota de Em-

penho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumi-

da, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 

da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumpri-

mento de qualquer das cláusulas contratuais;                                                                                                                   

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor total atualizado da Ata, a critério da CONTRA-

TANTE, na ocorrência de atraso injustificado na execução 

de quaisquer obrigações, a partir do dia imediato ao do 

vencimento do prazo estipulado até a data da efetiva exe-

cução, limitado a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 

considerado, conforme o caso, descumprimento parcial ou 

total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total 

atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRA-

TADA der causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total 

atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRA-

TADA der causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, 

comprovado, incluindo-se custos diretos e indiretos, do 

prejuízo causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à 

Prefeitura do Município de Tanguá ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Adminis-

tração, pelo prazo que a CONTRATANTE fixar, obedecidos 

os limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, 

quando for o caso, no artigo 7° da Lei 10.520/2 002, que 

será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da 

falta, quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo 

de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

páginação.indd   5 22/01/2018   17:30:19



Resenha Municipal6 Tanguá, 19 de janeiro de 2018 

a habilitação e/ou contratação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata, e de-

mais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. As multas estabelecidas nos itens “b” e “c” serão majoradas em 25% (vinte e 

cinco por cento), na hipótese de reincidência da FORNECEDORA/CONTRATADA.

13.4.As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à FOR-

NECEDORA/CONTRATADA ou serão pagas mediante recolhimento de DAM, cujo com-

provante deverá ser apresentado à CONTRATANTE, ou, ainda, quando for o caso, serão 

cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, em caso de atraso no recolhimento.

13.4.1. As multas serão independentes e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, 

inclusive com as demais penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor 

total atualizado do contrato;

13.4.2. Considera-se, para fins de aplicação da penalidade de multa, como valor to-

tal atualizado do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), ou, na sua 

ausência, por aquele que vier a substituí-lo, no período compreendido entre o mês da 

apresentação da proposta até o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade.

13.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão nº 054/ 2017, e seus anexos, bem como a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

14.2. Fica eleito foro da Comarca de Itaboraí para dirimir quaisquer questões decor-

rentes da utilização da presente ata.

14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520/2002 e De-

creto n° 3.555/2000, o Decreto n° 3.931/01, atualizados, e demais normas aplicáveis.

Tanguá, 25 de setembro de 2017.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

1ª) _____________________                    2ª) _____________________  

RG:                   RG:

CPF:                   CPF:

ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO Nº 0261/2017

REF: PREGÃO PRESENCIAL nº 054/2017

Serviço à ser Executado.

Total :R$ 118.272,00 

Tanguá, 25 de Setembro de 2017.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso       

Secretária 

ORDEM DE INÍCIO 

PROCESSO: 0261/2017

CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

CONTRATADO : BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

OBJETO DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

DESENVOLOVIMENTO RURAL.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (NOVE ) MESES

Tanguá, 02 de  Janeiro   de  2018. 

Atenciosamente

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

Ciente pelo responsável da empresa 

PORTARIA SEMADRU nº 001  
de 02 de Janeiro de 2018.

A secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no uso de suas atri-

buições.

RESOLVE

Designar a funcionária Patrícia Pires de Oliveira, mat.4529.6, à partir da presente 

data para fiscalizar e acompanhar a prestação de serviço de locação de equipamento, de 

forma a cumprir a exigência da cláusula 6ª do Contrato nº  001 /2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária

Mat. 4148

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá e  BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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LTDA-ME

NATUREZA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017.

Nº DO PROCESSO:0261/2017

OBJETO: Locação de Trator 

DATA DE CELEBRAÇÃO: 25/09/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/02, Lei 8.078/1990, Decreto Municipal nº 

1896/2010, Lei 8.996/93

VALOR ESTIMADO REGISTRADO: R$ 118.272,00  (Cento e dezoito mil, duzentos e 

setenta e dois reais)

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0656/2017 
 

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Presencial nº 045/2017 e dou o 

seguinte parecer:

HOMOLOGO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO 

no valor de: R$ 55.998,57 (cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e sete centavos)

Referente à prestação de serviços continuados de auxílio às atividades fins, para um 

período de 01 (um) mês. 

Programa de Trabalho: 07.002.001.10.122.0019.2.044– MANUTENÇÃO OPERACIO-

NAL E ADMINISTRATIVA - SEMS

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FICHA: 658 FONTE: 160

Tanguá, 26 de dezembro de 2017.

Marcelo de Sá Bagueira

Secretário de Saúde

 Resolução CMS n. 001/18

O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tanguá em Reunião Ordiná-

ria realizada em 08 de novembro de 2017, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

025/1997, de 28 de junho de 1997, alterada pelas Leis nº 0661/2008, de 29 de fevereiro 

de 2008, e nº 0995/2015, de 27 de novembro de 2015, e

CONSIDERANDO:

1. A Lei Federal Nº 08.080 no seu Artigo 12 de 19/09/1990;

2. A Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº 493/2013;

3. A CISTT, é um instrumento fundamental para a construção e implementação das 

ações em Saúde do Trabalhador e Trabalhadora, conforme mencionados nas Portarias nº 

3120/98, nº 3908/98, nº 1679/2002, nº 2728/2009 e nº 1823/2012 do Ministério do Traba-

lho;

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir a CISTT – Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora.

Art. 2º – A CISTT tem a finalidade de articular políticas e programas de interesse para 

a saúde do trabalhador e trabalhadora, cuja execução envolva áreas não compreendidas 

no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS), mas que zelam ou têm interface com a 

saúde do trabalhador e da trabalhadora.

Art. 3º - A composição deve ser a mais representativa possível, garantindo a presença 

de conselheiros de saúde (titulares e/ou suplentes), Órgãos / Gestores ligados às Políti-

cas de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora e Entidades (Centrais Sindicais, Confe-

derações, Federações, Sindicatos, Associação de Moradores / Bairros, ONGS, Represen-

tação de Empregadores, Universidades, Guardas Municipais, Garis, Pintores, Pedreiros, 

Vigilantes, Vigias, Frentistas, Lava a Jato, Ajudante de Caminhão (chapas), Agentes Co-

munitários de Saúde (ACS), Agentes de Combate à endemias, Costureiras, Vendedo-

res ambulantes, Manicure e Pedicure, Conselho Municipal de Saúde e outros, Olarias, 

vendedores, Artesãos, Vigilância em Saúde do Trabalhador, Cabelereiros, Enfermagem/

Médicos e outros, Balconistas e outros, Catadores de material reciclável, Cozinheiros, As-

sociação de aposentados e pensionistas, etc.), independente de fazerem parte do Pleno 

do Conselho de Saúde. Portanto, não necessariamente deve seguir à paridade do mesmo 

(25% Gestores e Prestadores de Saúde; 25% Trabalhadores da Saúde e 50% Usuários), 

conforme Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 493/2013.

Art. 4º - A CISTT – Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da  Trabalha-

dora.

I – É uma Comissão do Conselho de Saúde

II – A CISTT não delibera

III – Somente o Conselho de Saúde tem caráter deliberativo

Art. 5º - Dos objetivos e das finalidades de atuação da CISTT:

I – Acompanhar e fiscalizar os serviços e as ações realizadas pelos Centros de Refe-

rência em Saúde do Trabalhador – CEREST, observando seus planos de trabalho.

II – Participar da construção ou sugerir ações no Plano de Trabalhadores dos Centros 

de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST.

III – Articular políticas e programas de interesse para a Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora, cuja execução envolva áreas compreendidas e não compreendidas no âm-

bito do SUS.

IV – Propor às instituições e entidades envolvidas que, no âmbito de suas compe-

tências, atuem no sentido de eliminar ou reduzir os riscos à Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora.

V – Propor e Acompanhar a implantação de medidas que objetivem a melhoria dos 

serviços de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, dos setores público e privado.

VI – Integrar as diversas instâncias envolvidas nas ações de Saúde do Trabalhador 

e da Trabalhadora, em torno de um projeto comum, visando à efetivação dos princípios 

do SUS.

VII – Avaliar/analisar os projetos e plano de saúde apresentados pela Secretaria de 

Saúde, por meio de técnicos, focando nas ações relacionadas à Saúde do Trabalhador 
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e da Trabalhadora, recomendando ao pleno do Conselho 

de Saúde alterações e complementações que se fizerem 

necessárias, bem como sua aprovação ou rejeição.

VIII – Acompanhar a implantação/implementação dos 

projetos e planos de saúde, recomendando ao Conselho 

de Saúde que fiscalize e tome as providências cabíveis 

caso verifique questões que não estejam de acordo com 

o aprovado.

IX – Contribuir para a promoção da Sensibilização e 

Educação Permanente dos gestores/prestadores, traba-

lhadores e usuários do SUS sobre a importância da dis-

cussão sobre Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

X – Contribuir para dar conhecimento à sociedade em 

geral da legislação em Saúde do Trabalhador e da Traba-

lhadora não só do SUS. (Resolução CNS nº 493/2013).

PARÁGRAFO ÚNICO - A CISTT não tem Regimento 

Interno próprio devendo seguir o Regimento do Conselho 

Municipal de Saúde.

Art. 6º - A composição da CISTT será de 24 membros 

(12 titulares e 12 suplentes) para seu funcionamento.

PARÁGRAFO ÚNICO – O (a) Coordenador (a) ou o (a) 

Coordenador (a) Adjunto (a), deverá ser Conselheiro (a) 

Titular, para pautar as recomendações da CISTT no Pleno 

do Conselho de Saúde.

Art. 7º - A Comissão deve discutir e submeter à apro-

vação do Pleno do Conselho Municipal de Saúde, seu 

calendário de reuniões, o Plano Anual de Trabalho, seus 

encaminhamentos e suas recomendações, de acordo com 

a Resolução CNS nº 493/2013.

Art. 8º - Esta resolução entrará em vigor nesta data.

Art. 9º – Publique-se.

Tanguá, 08 de janeiro de 2018.

ELIAS DOS SANTOS LUZ

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

 Resolução CMS n. 002/18

O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde 

de Tanguá em Reunião Ordinária realizada em 20 de se-

tembro de 2017, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

nº 025/1997, de 28 de junho de 1997, alterada pelas Leis 

nº 0661/2008, de 29 de fevereiro de 2008, e nº 0995/2015, 

de 27 de novembro de 2015, e

CONSIDERANDO:

1. A Lei Federal Nº 8.080 de 19 de setembro 1990;

2. A Lei Federal Nº 12.527/2011 que regulamenta o 

direito constitucional de acesso às informações públicas;

3. A Resolução Nº 453 de 10 de maio de 2012 do Mi-

nistério da Saúde;

4. A Lei Municipal Nº 026/97 de 20 de junho de 1997 

que institui o Fundo Municipal de Saúde e dá outras pro-

vidências;

5. Considerando supostas irregularidades apresenta-

das pela Associação Pestalozzi relacionadas à prestação 

de serviço;

6. Resolução CMS nº 012/2017;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar Relatório da Comissão Especial que 

apurou denúncias pertinentes ao serviço prestado à Pes-

talozzi Tanguá.

Art. 2º – Destituir a Comissão Especial e arquivar o re-

latório supracitado, conforme disposto na Resolução CMS 

nº 012/17. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor nesta data.

Art. 4º – Publique-se.

Tanguá, 12 de janeiro de 2018.

ELIAS DOS SANTOS LUZ

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0041/2017

Autorizo a emissão da Nota de Empenho Complemen-

tar no valor de R$ 4.797,61(quatro mil setecentos e no-

venta e sete reais e sessenta e um centavos), em favor 

da ENEL DISTRIUBUIÇÃO RIO., referente a pagamento 

de fornecimento de energia elétrica para a iluminação pú-

blica. 

Valor Total: R$ 4.797,61(quatro mil setecentos e no-

venta e sete reais e sessenta e um centavos)

Tanguá, 27 de dezembro de 2017

OLÍMPIO EVANDRO REZENDE LIMA

Secretário Mun. de Obras e Serviços Públicos

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0841/2017

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento referente ao  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017 e dou o seguinte pa-

recer:

HOMOLOGO e ADJUDICO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa:

MAPYLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS 

EIRELLI-ME, o valor de R$ 81.180,73 (oitenta e um mil 

cento e oitenta reais e setenta e três centavos), referente 

a realização de Sondagem, Topografia e Projetos Executi-

vos de Obras de Convênios.

Valor Total: R$ 81.180,73 (oitenta e um mil cento e oi-

tenta reais e setenta e três centavos).

Tanguá, 09 de janeiro de 2018.

OLÍMPIO EVANDRO REZENDE LIMA

Secretário Mun. de Obras e Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0656/2017
  

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Pre-

sencial nº 045/2017 e dou o seguinte parecer:

HOMOLOGO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA 

COOPERATIVA DE TRABALHO no valor de: R$ 128.633,42 

(cento e vinte e oito mil seiscentos e trinta e três reais e 

quarenta e dois centavos)

Referente à prestação de serviços continuados de au-

xílio às atividades fins, para um período de 01 (um) mês.

 Programa de Trabalho: 05.001.001.12.361.0009.2.019– 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES – ENSINO 

FUNDAMENTAL

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FICHA: 119 FONTE: 120

Tanguá, 26 de dezembro de 2017.

 

Walkíria de Mello Moreira

Secretária de Educação, Esporte e Lazer

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0656/2017
  

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Pre-

sencial nº 045/2017 e dou o seguinte parecer:

HOMOLOGO a decisão da Comissão.
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Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO 

no valor de: R$ 85.755,62 (oitenta e cinco mil setecentos e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos)

Referente à prestação de serviços continuados de auxílio às atividades fins, para um 

período de 01 (um) mês.

 Programa de Trabalho: 05.001.001.12.365.0010.2.020– MANUTENÇÃO DAS UNI-

DADES ESCOLARES – ENSINO INFANTIL

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FICHA: 172 FONTE: 120

Tanguá, 26 de dezembro de 2017.

Walkíria de Mello Moreira

Secretária de Educação, Esporte e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0261 / 2017.
          

TOMEI CIÊNCIA  da Ata   de Julgamento referente  ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 

054/2017 realizado  no  dia 15/09/2017. e dou o seguinte parecer.

HOMOLOGO a decisão da comissão 

BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, no valor de R$ 88.704,00 ( Oitenta 

e oito mil, setecentos e quatro  reais ) , ref. à locação de  Trator Agrícola para atender a 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, por um período de 9 ( nove) meses, 

com base no ANEXO I  da Ata de Registro de Preços nº  001/2017.

Valor Total: R$ 88.704,00 ( Oitenta e oito  mil, setecentos e quatro  reais).

Tanguá, 02 de Janeiro   de  2018.

Claudia Marcia Souza Milão Cardoso

Secretária 

Mat.4148

promulgada de 15/11/97, RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Concurso Público com a finalidade 

de planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à realização do 

concurso público nº 0001/2017 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal 

do Município de Tanguá.

Art. 2° Integram a Comissão os seguintes membros:

1. Leonardo da Silva Antunes – Oficial Administrativo - mat. 7486;

2. Flávia Le Gentil da silva – Agente Administrativo –mat. 7130;

3. Fabíula da Silva Santos – Professor I – mat. 0554.

§ 1º A Comissão terá como Presidente o servidor Leonardo da Silva Antunes – Oficial 

Administrativo - mat. 7486

§ 2º. A Comissão poderá funcionar somente com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 3º À Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público nº 001/2017, com-

pete:

I. Elaborar o edital do concurso público, cronograma, comunicados, manuais de ins-

trução, critérios, programas de provas de habilitação e instrumentos correlatos;

II. Fornecer subsídios e apoio à entidade realizadora do concurso;

III. Promover a divulgação do concurso;

IV. Dar publicidade a todos os atos relativos ao concurso público;

V. Informar processos e expedientes relacionados ao concurso;

VI. Desenvolver outras ações pertinentes ao concurso;

VII. Coordenar o exame da documentação apresentada pelos candidatos;

VIII. Propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos 

da Comissão;

IX. Elaborar os relatórios, assinando-os em conjunto;

X. Fiscalizar a realização das provas escritas, emitir julgamento mediante a atribuição 

de notas e deliberar sobre os casos omissos.

Parágrafo Único – Todas as atividades realizadas pela empresa contratada para a 

realização do concurso deverão ser acompanhadas e aprovadas pela Comissão ora cons-

tituída.

Art. 4º As decisões da Comissão Coordenadora do Concurso Público nº 001/2017 se-

rão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, 

quando for necessário.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

INFORMAÇÃO DO CONCURSO 2016/2017

Informamos que os candidatos abaixo não se mantiveram com nomeação ou não se 

apresentaram pelas formas dos motivos abaixo.

Resenha Municipal Tanguá, 19 de janeiro de 2018 9

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATAS DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 759/2017 de 30 de novembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso de suas atribuições legais con-

feridas pelo Art. 94, incisos VII e IX c/c o Art. 113, inciso II da Lei Orgânica Municipal 
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Tanguá, 18 de janeiro de 2018. 

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário de Administração

Mat. 4126-2

HOMOLOGO

Processo nº 0654/15 Vol. 12

Assunto: ARP Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Telefonia Fixa, móvel e Internet.

Ref.: Telefonia Fixa.

Autorizo a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa 

e cinco mil reais) em favor da empresa Telemar Norte Leste S/A, concernente a Prestação 

de Serviços de Telefonia Fixa da Prefeitura Municipal e Secretarias, para um período de 

12 (doze) meses, conforme detalhamento abaixo:

Tanguá, 02 de janeiro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário Municipal de Administração

HOMOLOGO

Processo nº 0654/15 Vol. 13

Assunto: ARP Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Telefonia Fixa, móvel e Internet.

Ref.: Serviços de Telefonia Móvel.

Autorizo a emissão do Empenho no valor de R$ 10.297,44 (dez mil, duzentos e noven-

ta e sete reais e quarenta e quatro centavos) em favor da empresa OI Móvel S/A / Telemar 

Norte Leste S/A, concernente a Prestação de Serviços de Telefonia Móvel, conforme 

detalhamento abaixo:

Tanguá, 03 de janeiro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário Municipal de Administração

HOMOLOGO

Processo nº 0654/15 Vol. 7

Assunto: ARP Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Telefonia Fixa, móvel e Internet.

REF.: Prestação de Serviços de Acesso Internet IP Dedicado 10 MBPS e Gestão de 

Segurança Avançada.

Autorizo a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 96.600,00 (noventa e seis 

mil e seiscentos reais) em favor da empresa Telemar Norte Leste S/A, concernente a 

Prestação de Serviços de Acesso Internet IP Dedicado 10 MBPS e Gestão de Segurança 

Avançada, para um período de 12 (doze) meses, conforme detalhamento abaixo:

Tanguá, 02 de janeiro de 2018.

BERNARDO GUIMARÃES MUNIZ NOGUEIRA

Secretário Municipal de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2018, A Prefeitura do Município de Tanguá, si-

tuada na Rua Vereador Manoel de Macedo, 680, centro, Tanguá - RJ, doravante designa-

da CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração 

Bernardo Guimarães Muniz Nogueira, brasileiro, casado, domiciliado neste município, 

portador da Identidade nº 173.618 - OAB e CPF nº 093.473.987-05, no uso de suas atri-

buições legais, em conformidade com o resultado do julgamento das propostas apresen-

tadas no Pregão Presencial nº 073/2017, consubstanciado na Ata da Sessão realizada no 

dia 16 (dezesseis) de outubro de 2017, oriunda do processo administrativo nº 1065/17, 

devidamente homologado, RESOLVE, nos termos da Lei nº 8.666/93, 10.520/2002, dos 

Decretos nº 3.555/2000, 3.931/2001, e das demais normas legais aplicáveis, REGIS-

TRAR OS PREÇOS, para eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, 

das empresas cujo fornecimento foi adjudicado na licitação, doravante designadas FOR-

NECEDORAS, em conformidade com o Edital do Pregão e com as cláusulas e condições 

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS FORNECEDORAS

1 - Empresa BRB ALIVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua Ma-

noel João Gonçalves, 156, S, Lj, centro, Tanguá - RJ, inscrita no CNPJ nº 19.696.789/0001-

95, neste ato representada pelo (a) Senhora Mayara Costa de Melo Franco da Rosa, por-
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tador da Carteira de Identidade nº 26.407.750-4 DETRAN/

RJ e CPF nº 145.905.947-65.

2 - Empresa NOVAXX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 

GERAL EIRELI ME, com sede na Rua Vereador Mano-

el Macedo, s/nº Lt. 59, centro, Tanguá - RJ, inscrita no 

CNPJ nº 04.714.840/0001-77, neste ato representada pelo 

(a) Senhor Eder Silva Alves, portador da Carteira Nacio-

nal de Habilitação nº 05376639853 DETRAN/RJ e CPF nº 

102.842.977-04.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços 

para eventual aquisição de equipamentos e materiais per-

manentes, conforme Termo de Referência, estimativa de 

preços e anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a valida-

de de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura 

e publicação.

3.2. A vigência da presente ata não obriga a Adminis-

tração, a firmar contratações.

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Secretaria Municipal de Administração será o 

Órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação 

e indicará o fornecedor para o qual será emitido o pedido, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

contratados.

4.2. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 

usada por órgãos usuários, desde que autorizados por 

esta Secretaria e a(s) empresa(s) detentora (s) desta Ata 

estejam de acordo.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos 

operacional e contratual, caberá ao Responsável designa-

do pela CONTRATANTE, competindo-lhe:

5.1.1. Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, 

dos quantitativos fornecidos e das especificações do obje-

to registrado;

5.1.2. Observar, durante a vigência da presente ARP, 

que nas contratações sejam mantidas as condições de ha-

bilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

5.1.3. Conduzir eventuais procedimentos administrati-

vos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação 

de penalidades;

5.1.4. Consultar o fornecedor registrado quanto ao in-

teresse em realizar o fornecimento a outro órgão da Admi-

nistração Pública que se interesse em aderir a presente 

ARP;

5.1.5. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumpri-

mento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente ARP.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho 

em favor da empresa FORNECEDORA, que deverá espe-

cificar a quantidade de cada item a ser fornecido, respeita-

do o pedido mínimo estabelecido no Termo de Referência.

6.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA 

o cumprimento de todas as exigências relativas ao for-

necimento estabelecidas no Edital do Pregão Presencial 

nº 073/2017, no seu Termo de Referência e nesta Ata de 

Registro de Preços, que integrarão a Nota de Empenho 

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CON-

TRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta ARP;

7.1.2 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham 

a ser formalmente solicitados pela FORNECEDORA/CON-

TRATADA, pertinentes ao objeto desta ARP;

7.1.3. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, diri-

mindo dúvidas porventura existentes, através do servidor 

que vier a ser designado Fiscal da Ata;

7.1.4. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CON-

TRATADA através de servidor(es) designado(s) pela 

CONTRATANTE, o(s) qual(is) acompanhará(arão) e 

fiscalizará(arão) a execução do objeto contratado, verifi-

cando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à 

FORNECEDORA/CONTRATADA as ocorrências de quais-

quer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. 

A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por 

parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da FORNECEDORA/CONTRATADA pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularida-

des constatadas;

7.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CON-

TRATADA na forma e no prazo estabelecidos na Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA FOR-

NECEDORA/CONTRATADA

8.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade 

com as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços, no Edital do Pregão Presencial nº. 073/2017 e em 

seus anexos;

8.1.2. Manter todas as condições de habilitação duran-

te o prazo de vigência da ARP;

8.1.3. Responder, independentemente da fiscalização 

e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quais-

quer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou 

indiretamente, à Administração, ou a terceiros, decorren-

tes de culpa ou dolo na execução do objeto desta ARP;

8.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto 

da contratação, nos termos da legislação vigente, prestan-

do-os de acordo com as especificações e os prazos cons-

tantes do Edital do Pregão Presencial nº. 073/2017;

8.1.5. Responsabilizar-se pela imediata substituição, 

quando constatadas quaisquer impropriedades nos mate-

riais; 

8.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus 

empregados envolvidos na execução do objeto do contra-

to, arcando com todos os custos, salários, transporte, refei-

ção, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer 

natureza, nos termos da legislação vigente, prestando-lhe 

imediato socorro em caso de mal estar ou assemelhado;

8.1.7. Designar preposto dentre os funcionários desta-

cados para o fornecimento, apto a representar a FORNE-

CEDORA/CONTRATADA e com poderes suficientes para 

prestar e receber esclarecimentos;

8.1.8. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA 

transferir, no todo ou em parte, as obrigações da presente 

Ata, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA 

9.1. Os materiais deverão ser entregues em até 15 

(quinze) dias após a ordem de fornecimento, no Depar-

tamento de Almoxarifado da Prefeitura do Município de 

Tanguá.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE FATU-

RAMENTO E PAGAMENTO

10.1 O documento fiscal correspondente ao forneci-

mento deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 

Administração.

10.1.1 O documento de cobrança deverá ser emitido 

em nome da Prefeitura do Município de Tanguá, CNPJ 

n° 01.612.089/0001-00, devidamente discriminado, sem 

emendas ou rasuras, contendo todos os dados da Nota 

de Empenho, fazendo menção expressa ao número desta. 

Após a entrega, o documento de cobrança será conferido 

e atestado pela Contratante.

10.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes so-

bre a aquisição dos materiais deverão estar incluídos no 

valor total do documento de cobrança, observada a legis-
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lação tributária aplicável à espécie, principalmente aquela 

pertinente aos órgãos públicos federais.

10.2 O pagamento será efetuado à FORNECEDORA/

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias úteis contados da 

execução do objeto contratado, mediante o ateste da Nota 

Fiscal por servidor designado, comprovando que as infor-

mações nela contidas estão corretas, bem como de que 

objeto contratado foi executado de acordo com as especifi-

cações do edital e seus anexos. No caso de qualquer falta 

ou incorreção, tal prazo será interrompido.

10.3 A emissão da Nota de Empenho e o pagamen-

to ocorrerão desde que comprovada a regularidade com 

a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e a Fazenda 

Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais e da Dívida Ativa da União, fornecidas pela Se-

cretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional), bem como comprovação de 

quitação dos tributos Municipais, por meio das respectivas 

certidões;

10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do 

IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de re-

tenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 

480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquo-

ta zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de 

retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o 

valor total do documento fiscal, no percentual correspon-

dente à natureza do bem ou serviço.

10.5. No caso de empresa optante pelo “Simples Na-

cional”, deverá essa, ainda, providenciar declaração na 

forma do art. 4o, da IN 480 da Receita Federal, em duas 

vias originais, devidamente assinadas por seu represen-

tante legal, em papel timbrado da empresa, com carimbo 

da mesma e com seu CNPJ, bem como o extrato do Docu-

mento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS relativo 

ao mês imediatamente anterior à emissão da nota fiscal, 

como condição para liberação do pagamento;

10.6 Serão retidos pela Contratante os impostos e 

contribuições conforme disposto na Lei nº 9.430/96, regu-

lamentada pela IN/SRF/STN/SFC Nº 480, de 15/12/2004, 

atualizada, salvo se a licitante vencedora estiver dentre as 

exceções apontadas nos referidos atos normativos.

10.7 O valor a ser depositado pela Contratante será 

liquido, ou seja, após as retenções tributárias previstas na 

legislação pertinente.

10.8 A FORNECEDORA/CONTRATADA enquadrada 

nas hipóteses de não retenção constante do art. 3º, bem 

como amparada por medida judicial constante do art. 30, 

ambos da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, deverão 

apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob 

pena de retenção de tributos na fonte.

10.9 No caso de incorreção nos documentos apresen-

tados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 

restituídos à FORNECEDORA/CONTRATADA para as cor-

reções necessárias, não respondendo a Secretaria Munici-

pal de Administração  por quaisquer encargos resultantes 

de atrasos na liquidação dos pagamentos corresponden-

tes.

10.10 Nenhum pagamento será efetuado à licitante 

vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.11 Na hipótese de aplicação de penalidade de mul-

ta, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser pago à 

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELA-

MENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

11.1. O registro da FORNECEDORA poderá ser can-

celado, assegurados o contraditório e a ampla defesa e 

mediante despacho da autoridade competente da Prefei-

tura de Tanguá:

11.1.1. A pedido quando:

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exi-

gências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mer-

cado dos insumos que compõem o custo do produto e se 

a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

11.1.2. Por iniciativa desta secretaria, quando:

a) a fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles  praticados 

no mercado;

b) a fornecedora perder qualquer condição de habilita-

ção ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) houver razões de interesse público devidamente 

motivadas e justificadas;

d) a fornecedora não cumprir as obrigações decorren-

tes da Ata de Registro de Preços;

e) a fornecedora não comparecer ou se recusar a reti-

rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total 

ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

11.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o 

processo, esta Secretaria fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos demais partici-

pantes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO 

DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará as 

consequências dos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93, bem 

como do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e do artigo 14 do 

Anexo I do Decreto 3.555/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDA-

DES

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar 

Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar a Nota de Em-

penho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumi-

da, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 

da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumpri-

mento de qualquer das cláusulas contratuais;

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor total atualizado da Ata, a critério da CONTRA-

TANTE, na ocorrência de atraso injustificado na execução 

de quaisquer obrigações, a partir do dia imediato ao do 

vencimento do prazo estipulado até a data da efetiva exe-

cução, limitado a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 

considerado, conforme o caso, descumprimento parcial ou 

total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total 

atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRA-

TADA der causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total 

atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRA-

TADA der causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, 

comprovado, incluindo-se custos diretos e indiretos, do 

prejuízo causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à 

Prefeitura de Tanguá ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Adminis-

tração, pelo prazo que a CONTRATANTE fixar, obedecidos 

os limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, 

quando for o caso, no artigo 7° da Lei 10.520/2 002, que 

será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da 

falta, quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo 

de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

a habilitação e/ou contratação, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa-

lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Ata, e demais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja pro-

movida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade.

13.3. As multas estabelecidas nos itens “b” e “c” serão majoradas em 25% (vinte e 

cinco por cento), na hipótese de reincidência da FORNECEDORA/CONTRATADA.

13.4. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à FOR-

NECEDORA/CONTRATADA ou serão pagas mediante recolhimento de DAM - Documento 

de Arrecadação Municipal, cujo comprovante deverá ser apresentado à CONTRATANTE, 

ou ainda, quando for o caso, serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, em caso de atraso no recolhimento.

13.4.1. As multas serão independentes e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, 

inclusive com as demais penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor 

total atualizado do contrato;

13.4.2. Considera-se, para fins de aplicação da penalidade de multa, como valor to-

tal atualizado do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), ou, na sua 

ausência, por aquele que vier a substituí-lo, no período compreendido entre o mês da 

apresentação da proposta até o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade.

13.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial nº 073/2017 e seus anexos, 

bem como as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

14.2. Fica eleito foro da Comarca de Itaboraí para dirimir quaisquer questões decor-

rentes da utilização da presente ata.

14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520/2002 e De-

creto n° 3.555/2000, o Decreto n° 3.931/01, atualizados, e demais normas aplicáveis.

Tanguá, 02 de janeiro de 2018.

Bernardo Guimarães Muniz Nogueira

Secretário Municipal de Administração 

Mat.: 4126-2

TESTEMUNHAS:

1ª) __________________________

2ª) __________________________

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 0079/2017 de 
21 de dezembro de 2017

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral 

do Município, no valor de R$ 229.392,85, em favor da Secretaria Municipal de Fazenda,   

Indústria   e   Comércio   e   da   Secretaria Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.031/16 de 08/11/2016.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Or-

çamento Geral do Município, no valor de R$ 229.392,85 (duzentos e vinte e nove mil, 
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trezentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), em favor da Secretaria Muni-

cipal de Fazenda, Indústria e Comércio e da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art.  3º  Este  crédito  visa  atender  as  ações  desenvolvidas  pela  Secretaria  Muni-

cipal  de  Fazenda,  Indústria  e Comércio e pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 21 de dezembro de 2017

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO

PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 0070/2017 de 05 de dezembro de 2017

Cria elementos de despesa e abre crédito adicional suplementar, por anulação de 

dotação, ao Orçamento Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  576.235,78,  em favor da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Saúde, 

da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria Municipal de Fazenda, Indústria e 

Comércio.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.031/16 de 08/11/2016.

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de tercei-

ros - pessoa jurídica), com a fonte 161 (Royalties - União FEP), no programa de trabalho 

04.001.001-25.752.0006.2.015 (Manutenção da Rede de Iluminação Pública).

Art. 2º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de ter-

ceiros - pessoa jurídica), com a fonte 162 (Royalties - Estado), no programa de trabalho 

07.002.001-10.301.0020.2.053 (Manutenção da Rede de Atenção Básica em Saúde).

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$ 576.235,78 (quinhentos e setenta e seis mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), em favor da Secretaria Muni-

cipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Saúde, da Procuradoria 

Geral do Município e da Secretaria Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio.

Art. 4º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 5º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal  de Saúde,  pela Procuradoria  

Geral do  Município  e  pela Secretaria  Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 05 de dezembro de 2017

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO 

PREFEITO
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DECRETO Nº 0075/2017 de 15 de dezembro de 2017

Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 1.731.477,72, em favor da Secretaria Municipal de Administra-

ção, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação e da Secretaria Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no 

inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei 4.320, combinado com a Lei 1.031/16 de 08/11/2016.
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orça-

mento Geral do Município, no valor de R$ 1.731.477,72 (um milhão, setecentos e trinta 

e um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e dois  centavos),  em  favor  da  

Secretaria  Municipal  de  Administração,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação, Es-

porte e Lazer, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e da 

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de deta-

lhamento das despesas do Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 3º Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Administração, pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e pela Secretaria Municipal de 

Saúde.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá - RJ, 15 de dezembro de 2017

VALBER LUIZ MARCELO DE CARVALHO 

PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2018

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2018, A Prefei-

tura do Município de Tanguá, situada na Rua Vereador Mano-

el de Macedo, 680, centro, Tanguá - RJ, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Mu-

nicipal de Governo o Sr. Felippe Mattos Monteiro, brasileiro, 

solteiro, domiciliado neste município, portador da Identidade 

nº 20892512-3 DETRAN/RJ e CPF nº 101.356.307-70, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o resultado 

do julgamento das propostas apresentadas no Pregão Presen-

cial nº 087/2017, consubstanciado na Ata da Sessão realizada 

no dia 14 de dezembro de 2017, oriunda do processo admi-

nistrativo nº 1426/2017, devidamente homologado pelo Secre-

tário de Governo, RESOLVE, nos termos da Lei nº 8.666/93, 

10.520/2002, dos Decretos nº 3.555/2000, 3.931/2001, e das 

demais normas legais aplicáveis, REGISTRAR OS PREÇOS, 

para eventual Contratação de empresa especializada em ges-

tão de abastecimento de frota de veículos, da empresa cujo 

fornecimento foi adjudicado na licitação, doravante designada 

FORNECEDORA, em conformidade com o Edital do Pregão e 

com as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORNECEDORA

A fi rma TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA, sediada na cidade de Brasília – DF no SHCN CR, Qua-

dra 502, Bloco B, nº 23, 3º andar, Asa Norte, CEP: 70.720-502, 

inscrita no CNPJ nº 02.561.118/0001-14, neste ato represen-

tada pelo (a) senhor MARCONI ANTONIO DE SOUZA, porta-

dor da Carteira de Identidade nº 125.539 SESP/DF e CPF nº 

023.857.081-91.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 

eventual Contratação de empresa especializada em gestão de 

abastecimento de frota de veículos, conforme Termo de Refe-

rência e estimativa de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 

de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura e pu-

blicação;

3.2. A taxa de administração do serviço será de 0% (zero 

por cento);

3.3. A vigência da presente ata não obriga a Administração, 

a fi rmar contratações.

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS

4.1. A Secretaria Municipal de Governo será o Órgão res-

ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Re-

gistro de Preços decorrentes desta licitação e indicará o forne-

cedor para o qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de 

registro e os quantitativos a serem contratados.

4.2. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada 

por órgãos usuários, desde que autorizados por esta Secretaria 

e a(s) empresa(s) detentora (s) desta Ata estejam de acordo.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos 

operacional e contratual, caberá ao Responsável designado 

pela CONTRATANTE, competindo-lhe:

5.1.1. Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos 

quantitativos fornecidos e das especifi cações do objeto regis-

trado;

5.1.2. Observar, durante a vigência da presente ARP, que 

nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualifi cação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certi-

dões ou documentos vencidos;

5.1.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos 

de renegociação de preços registrados, para fi ns de adequação 

às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

5.1.4. Consultar o fornecedor registrado quanto ao interes-

se em realizar o fornecimento a outro órgão da Administração 

Pública que se interesse em aderir a presente ARP;

5.1.5. Coordenar as formalidades e fi scalizar o cumprimen-

to das condições ajustadas no edital da licitação e na presente 

ARP.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho em 

favor da empresa FORNECEDORA/CONTRATADA, que deve-

rá especifi car a quantidade de cada item a ser fornecido, res-

peitado o pedido mínimo estabelecido no Termo de Referência.

6.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o 

cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 087/2017, no 

seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, 

que integrarão a Nota de Empenho independentemente de 

transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-

TANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 Cumprir fi elmente as cláusulas desta ARP;

7.1.2 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser 

formalmente solicitados pela FORNECEDORA/CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto desta ARP;

7.1.3. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, dirimindo 

dúvidas porventura existentes, através do servidor que vier a 

ser designado Fiscal da Ata;

7.1.4. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CONTRATA-

DA através de servidor(es) designado(s) pela CONTRATANTE, 

o(s) qual(is) acompanhará(arão) e fi scalizará(arão) a execução 

do objeto contratado, verifi cando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

comunicando à FORNECEDORA/CONTRATADA as ocorrên-

cias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas sa-

neadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de fi scalização 

por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir 

a responsabilidade da FORNECEDORA/CONTRATADA pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades 

constatadas;

7.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CONTRA-

TADA na forma e no prazo estabelecidos na Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNE-

CEDORA/CONTRATADA

8.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade com 

as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital do Pregão Presencial nº. 087/2017 e em seus anexos;

8.1.2. Manter todas as condições de habilitação durante o 

prazo de vigência da ARP;

8.1.3. Responder, independentemente da fi scalização e do 

acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer danos 

pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à 

Administração, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do objeto desta ARP;

8.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da 

contratação, nos termos da legislação vigente, prestando-os de 

acordo com as especifi cações e os prazos constantes do Edital 

do Pregão Presencial nº. 087/2017;

8.1.5. Responsabilizar-se pela imediata substituição, quan-

do constatadas quaisquer impropriedades nos veículos; 

8.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus em-

pregados envolvidos na execução do objeto do contrato, arcan-

do com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas 

legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer natureza, nos ter-

mos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em 

caso de mal estar ou assemelhado;

8.1.7. Designar preposto dentre os funcionários destacados 

para o fornecimento, apto a representar a FORNECEDORA/

CONTRATADA e com poderes sufi cientes para prestar e rece-

ber esclarecimentos;

8.1.8. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA trans-

ferir, no todo ou em parte, as obrigações da presente Ata, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA 

9.1. Os serviços deverão ser executados imediatamente a 

partir da solicitação da Secretaria Municipal de Governo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE FATURA-

MENTO E PAGAMENTO

10.1 O documento fi scal correspondente ao fornecimento 

deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Governo.

10.1.1 O documento de cobrança deverá ser emitido 

em nome da Prefeitura do Município de Tanguá, CNPJ n° 

01.612.089/0001-00, devidamente discriminado, sem emendas 

ou rasuras, contendo todos os dados da Nota de Empenho, fa-

zendo menção expressa ao número desta. Após a entrega, o 

documento de cobrança será conferido e atestado pela Con-
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tratante.

10.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre a 

aquisição dos materiais deverão estar incluídos no valor total do 

documento de cobrança, observada a legislação tributária apli-

cável à espécie, principalmente aquela pertinente aos órgãos 

públicos federais.

10.2 O pagamento será efetuado à FORNECEDORA/CON-

TRATADA imediatamente após a prestação do serviço contra-

tado, mediante o atesto da Nota Fiscal por servidor designado, 

comprovando que as informações nela contidas estão corretas, 

bem como de que objeto contratado foi executado de acordo 

com as especifi cações do edital e seus anexos. No caso de 

qualquer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido.

10.3 A emissão da Nota de Empenho e o pagamento ocor-

rerão desde que comprovada a regularidade com a Seguridade 

Social (CND), o FGTS (CRF) e a Fazenda Federal (Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa 

da União, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Bra-

sil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), bem como 

comprovação de quitação dos tributos Municipais, por meio das 

respectivas certidões;

10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e 

demais contribuições incidentes, para fi ns de retenção na fonte, 

de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou infor-

mar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de ren-

da e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, 

no percentual correspondente à natureza do serviço.

10.5. No caso de empresa optante pelo “Simples Nacio-

nal”, deverá essa, ainda, providenciar declaração na forma do 

art. 4o, da IN 480 da Receita Federal, em duas vias originais, 

devidamente assinadas por seu representante legal, em pa-

pel timbrado da empresa, com carimbo da mesma e com seu 

CNPJ, bem como o extrato do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional – DAS relativo ao mês imediatamente ante-

rior à emissão da nota fi scal, como condição para liberação do 

pagamento;

10.6 Serão retidos pela Contratante os impostos e contri-

buições conforme disposto na Lei nº 9.430/96, regulamentada 

pela IN/SRF/STN/SFC Nº 480, de 15/12/2004, atualizada, salvo 

se a licitante vencedora estiver dentre as exceções apontadas 

nos referidos atos normativos.

10.7 O valor a ser depositado pela Contratante será liquido, 

ou seja, após as retenções tributárias previstas na legislação 

pertinente.

10.8 A FORNECEDORA/CONTRATADA enquadrada nas 

hipóteses de não retenção constante do art. 3º, bem como 

amparada por medida judicial constante do art. 30, ambos da 

Instrução Normativa SRF nº 480/2004, deverão apresentar jun-

tamente com o documento de cobrança a comprovação exigida 

na referida Instrução Normativa, sob pena de retenção de tri-

butos na fonte.

10.9 No caso de incorreção nos documentos apresentados, 

inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à 

FORNECEDORA/CONTRATADA para as correções necessá-

rias, não respondendo a Secretaria Municipal de Administração  

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 

dos pagamentos correspondentes.

10.10 Nenhum pagamento será efetuado à licitante ven-

cedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

fi nanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acrésci-

mos de qualquer natureza.

10.11 Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, a 

Contratante poderá deduzi-la do valor a ser pago à Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO 

DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

11.1. O registro da FORNECEDORA poderá ser cancela-

do, assegurados o contraditório e a ampla defesa e mediante 

despacho da autoridade competente da Prefeitura de Tanguá:

11.1.1. A pedido quando:

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 

da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, ine-

xequível em função da elevação dos preços de mercado dos 

insumos que compõem o custo do produto e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento.

11.1.2. Por iniciativa desta secretaria, quando:

a) a fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na 

hipótese de este se tornar superior àqueles  praticados no mer-

cado;

b) a fornecedora perder qualquer condição de habilitação 

ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;

c) houver razões de interesse público devidamente motiva-

das e justifi cadas;

d) a fornecedora não cumprir as obrigações decorrentes da 

Ata de Registro de Preços;

e) a fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no 

prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Pre-

ços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

11.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o pro-

cesso, esta Secretaria fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos demais participantes a nova 

ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DO 

CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará as con-

sequências dos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93, bem como do 

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e do artigo 14 do Anexo I do 

Decreto 3.555/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. A recusa injustifi cada da adjudicatária em assinar Ata 

de Registro de Preços, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, 

dentro do prazo estabelecido pelo Governo, caracteriza o des-

cumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às pe-

nalidades legalmente estabelecidas.

13.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumprimento de 

qualquer das cláusulas contratuais;

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do 

valor total atualizado da Ata, a critério da CONTRATANTE, na 

ocorrência de atraso injustifi cado na execução de quaisquer 

obrigações, a partir do dia imediato ao do vencimento do prazo 

estipulado até a data da efetiva execução, limitado a 30 (trinta) 

dias, a partir dos quais será considerado, conforme o caso, des-

cumprimento parcial ou total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atu-

alizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atu-

alizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, com-

provado, incluindo-se custos diretos e indiretos, do prejuízo 

causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à Prefeitura de 

Tanguá ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a administra-

ção municipal, pelo prazo que a CONTRATANTE fi xar, obede-

cidos os limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 

ou, quando for o caso, no artigo 7° da Lei 10.520/2 002, que 

será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de valida-

de da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para a habilitação e/ou 

contratação, ensejar o retardamento da execução de seu ob-

jeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fi scal, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata, e demais 

cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição, ou até que seja promovida sua reabi-

litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. As multas estabelecidas nos itens “b” e “c” serão ma-

joradas em 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de reinci-

dência da FORNECEDORA/CONTRATADA.

13.4. As multas serão descontadas dos pagamentos even-

tualmente devidos à FORNECEDORA/CONTRATADA ou serão 

pagas mediante recolhimento de DAM - Documento de Arreca-

dação Municipal, cujo comprovante deverá ser apresentado à 

CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão cobradas 

judicialmente. Sobre as multas incidirão juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, em caso de atraso no recolhimento.

13.4.1. As multas serão independentes e, a critério da 

CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as demais pena-

lidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor total 

atualizado do contrato;

13.4.2. Considera-se, para fi ns de aplicação da penalidade 

de multa, como valor total atualizado do contrato aquele total 
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inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), ou, na sua ausência, por aquele que vier a substituí-lo, no 

período compreendido entre o mês da apresentação da proposta até o mês anterior ao fato que 

ensejou a penalidade.

13.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando fi car comprovada a ocor-

rência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial nº 087/2017 e seus anexos, bem como 

a proposta da empresa classifi cada em 1º lugar no certame supra numerado.

14.2. Fica eleito foro da Comarca de Itaboraí para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata.

14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 

3.555/2000, o Decreto n° 3.931/01, atualizados, e demais normas aplicáveis.

Tanguá, 15 de janeiro de 2018.

Felippe Mattos Monteiro

Secretário Municipal de Governo

Mat.: 4112-2

Marconi Antônio de Souza

FORNECEDORA

TESTEMUNHAS:

1ª) __________________________

2ª) __________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2018.

PROCESSO Nº 1426/2017.

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em gestão de abastecimento de frota de 

veículos.

EMPRESA: TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

CNPJ: 02.561.118/0001-14.

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 1435/2016

HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma prevista no Art. 24 II, da Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pelo artigo 1º da Lei nº 9.648 de 27/05/98.

AUTORIZO O EMPENHO em favor da empresa EDITORA A NOTÍCIA LTDA, conforme 

detalhamento abaixo, referente à publicação de matérias e avisos de abertura de licitação 

nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preço, Concurso e Leilão, nos termos do 

Art. 21 II da Lei 8.666/93, para um período de  04 (quatro) meses

Tanguá, 06 de setembro de 2016.

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 1132/2017

HOMOLOGO A INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a presente despesa com base 

no Artigo 25, caput, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pelo artigo 1º da Lei 

nº 9.648 de 27/05/98.

AUTORIZO O EMPENHO em favor do CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO DE TANGUÁ, 

conforme detalhamento abaixo, referente a serviços cartoriais necessários para registro, 

transferência e escrituração dos imóveis desapropriados pela Prefeitura de Tanguá.

Tanguá, 24  de julho de 2017.

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Processo nº 1794/16 v.2

Homologo a presente despesa com base no art. 65 § 1° da Lei n° 8.666/93 e Autorizo a 

emissão da Nota de Empenho em favor da empresa TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE CAR-

TÕES LTD no valor de R$ 10.263,62 (dez mil duzentos e sessenta e três reais e sessenta e dois 

centavos).

Referente: 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 066/17 de Empresa Especializada em Gestão de 

Abastecimento de Frotas de Veículos.

Programa de Trabalho: 02.001.001-04.122.0002.2.004.000

Elemento de despesa: 33.90.39.99

Ficha: 675

Fonte: 162 

Tanguá, 05 de dezembro de 2017.

Atenciosamente,

Felippe Mattos Monteiro

Secretario Municipal de Governo

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0656/2017

TOMEI CIÊNCIA da Ata de Julgamento do Pregão Presencial nº 045/2017 e dou o seguinte 

parecer:

Item Combustíveis Unidade de Medida Quantidade 
01 DIESEL COMUM Litros 132.000 
02 DIESEL S 10 Litros 61.000 
03 GASOLINA COMUM Litros 82.000 

 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO 0 % (ZERO POR CENTO) 

P.T: 02.001.001.04.131.0002.2.006 – DIVULGAÇÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL 
E. DESPESA DESCRIÇÃO FICHA FONTE VALOR 

3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL   32 160 R$ 2.800,00 

02.001.001-04.131.0002.2.006-000 – DIVULGACÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL 
Ficha Elemento de Despesa  Descrição Fonte Valor (R$) 

24 33.90.39.50.00 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 100 31.000,00 
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HOMOLOGO a decisão da Comissão.

Autorizo empenho em favor da Empresa OBJETIVA CO-

OPERATIVA DE TRABALHO no valor de: R$ 180.121,18 

(cento e oitenta mil cento e vinte e um reais e dezoito cen-

tavos)

Referente à prestação de serviços continuados de auxí-

lio às atividades, para um período de 01 (um) mês.

Programa de Trabalho: 02.001.001.04.122.0002.2.004 

– MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA - 

SEGOV

Elemento de Despesa: 33.90.39.99.00

FICHA: 671 FONTE: 160

Tanguá, 26 de dezembro de 2017.  

                                                        

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0025/2013 VOL 02

Ratifico a dispensa de Licitação, para presente despe-

sa, com base no Artigo 24, Inciso X da Lei 8.666/93 alterada 

pelo artigo 1º da Lei nº 9.648 de 27/05/98.

Autorizo o Empenho, em favor da Senhora Fabiela 

Cristina Schwingel, no valor total de R$ 7.000,20 (sete mil 

reais e vinte centavos) referente à renovação do Contrato 

003/2013 de aluguel do imóvel onde está instalada a Agên-

cia de Correios Comunitária do bairro de Bandeirantes II, si-

tuado na Rua 69 Lote 03 Quadra 60 Loja 02 do Loteamento 

Chácaras Bandeirantes II – Tanguá/RJ.

PT: 02.001.001.04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO 

OPERACIONAL E ADMINSITRATIVA – SEMGOV

E.D. 3.3.90.36.14.00

FICHA: 24

FONTE: 100

Tanguá, 08 de janeiro de 2018.

 

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

PROCESSO Nº 1812/2018

Ratifico a dispensa de Licitação, para presente despe-

sa, com base no Artigo 24, Inciso X da Lei 8.666/93 alterada 

pelo artigo 1º da Lei nº 9.648 de 27/05/98.

Autorizo o Empenho, em favor do Senhor Genecy Mar-

tins Vieira, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

referente locação de uma loja comercial localizada na Ave-

nida Deputado Álvaro Valle, lote 17 da quadra 18, Bandei-

rantes I, para funcionamento de uma Agência de Correios 

Comunitária, num período de 12 (doze) meses.

PT: 02.001.001.04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO 

OPERACIONAL E ADMINSITRATIVA – SEMGOV

E.D. 3.3.90.36.14.00
FICHA: 24
FONTE: 100

Tanguá, 08 de janeiro de 2018.

 

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

HOMOLOGO

PROCESSO Nº 0064/2013 VOL 02

Ratifico a dispensa de Licitação, para presente despe-

sa, com base no Artigo 24, Inciso X da Lei 8.666/93 alterada 

pelo artigo 1º da Lei nº 9.648 de 27/05/98.

Autorizo o Empenho, em favor do Senhor Manoel dos 

Santos, no valor total de R$ 7.000,20 (sete mil reais e vinte 

centavos) referente à renovação do Contrato 001/2013 de 

aluguel do imóvel onde está instalada a Agência de Cor-

reios Comunitária do bairro de Duques, situado no Lote 02,  

Quadra 04 –Fundos, Duques – Tanguá/RJ.

PT: 02.001.001.04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO 

OPERACIONAL E ADMINSITRATIVA – SEMGOV

E.D. 3.3.90.36.14.00

FICHA: 24

FONTE: 100

Tanguá, 08 de janeiro de 2018.

Felippe Mattos Monteiro

Secretário de Governo

LEI Nº 1096 DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2017.

FICA DENOMINADA DE “JOSÉ FERREIRA DE SOU-

ZA” A ATUAL RUA LOCALIZADA EM IPITANGAS, QUE 

FAZ A LIGAÇÃO DAS RUAS HERODES FEREIRA MUNIZ 

COM A RUA JO-CELEM CALDEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ,  faz saber que 

a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a se-

guinte

LEI:

Art. 1° - Fica denominada de “Rua José Ferreira de 

Souza” a atual Rua lo-calizada em Ipitangas, que faz a 

ligação das ruas Herodes Ferreira Muniz com a Rua Joce

-lem Caldeira.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Tanguá, 15 de dezembro de 2017.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TANGUÁ

AVISO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Tanguá, localizada à Rua 

Vereador Manoel Macedo, 680 – Centro, comunica aos inte-

ressados que realizará licitação na modalidade  Pregão Pre-

sencial. 

• Pregão Presencial nº 001/2018 – Contratação de empre-

sa para realização dos festejos de carnaval 2018, no dia 31 de 

janeiro de 2018, às 09:00 horas.

• Pregão Presencial nº 002/2018 – Aquisição de gás oxi-

gênio medicinal, no dia 31 de janeiro de 2018, às 11:00 horas

• Pregão Presencial nº 003/2018 – Contratação de Leilo-

eiro Público, no dia 31 de janeiro de 2018, às 14:00 horas.

•Pregão Presencial nº 004/2018 – Contratação de em-

presa para prestação de serviços de buffet, no dia 31 de 

janeiro de 2018, às 16:00 horas

•Pregão Presencial nº 005/2018 – Contratação de em-

presa para fornecimento de passagens aéreas, no dia 01 

de fevereiro de 2018, às 09:00 horas.

•Pregão Presencial nº 006/2018 – Contratação de em-

presa para fornecimento de passagens aéreas, no dia 01 

de fevereiro de 2018, às 11:00 horas.

•Pregão Presencial nº 007/2018 – Contratação de em-

presa para prestação de serviços de fotocópias e enca-

dernação, no dia 01 de fevereiro de 2018, às 14:00 horas

• Pregão Presencial nº 008/2018 – Aquisição de im-

pressora e cartuchos de tinta, no dia 01 de fevereiro de 

2018, às 16:00 horas.

• Pregão Presencial nº 009/2018 – Aquisição de ma-

terial elétrico, no dia 02 de fevereiro de 2018, às 09:00 

horas.

• Pregão Presencial nº 010/2018 – Aquisição de instru-

mentos para roçada e peças de reposição para roçadeiras 

e motosserras, no dia 02 de fevereiro de 2018, às 11:00 

horas.

• Pregão Presencial nº 011/2018 – Aquisição de cartu-

chos de tinta para impressoras e papel A4, no dia 02 de 

fevereiro de 2018, às 14:00 horas.

• Pregão Presencial nº 012/2018 – Aquisição de ma-

terial para confecção de cerca, no dia 02 de fevereiro de 

2018, às 16:00 horas.

Os editais completos poderão ser retirados no Depar-

tamento de Licitação, sito à Rua Vereador Manoel de Ma-

cedo, n° 680 – Centro – Tanguá-RJ. Outras informações 

através do telefone (21) 2747-1140.

Tanguá, 18 de janeiro de 2018.

Andréia Pereira Rodrigues

Pregoeira

páginação.indd   24 22/01/2018   17:30:27


